
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA REGIONAL DOS AÇORES

Resolução  Nº 1/1997/A de 9 de Janeiro

A Assembleia Legislativa Regional dos Açores resolve, nos termos da alínea j) do n.º 1 do artigo 32.º da
Lei n.º 9/87, de 26 de Março, aprovar o Programa do VII Governo Re gional dos Açores.

Aprovada pela Assembleia Legislativa Regional dos Açores, na Horta, em 22 de Novembro de 1996.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional, Dionísio Mendes de Sousa.


